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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06 DE MAIO DE 2019 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO...

Aos seis dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às dezoito horas, reuniram-se ordinariamente os Senhores Vereadores no Plenário José Serafim Borges, sob a Presidência do Vereador Gelsivane Esperdião Mariano, que, invocando a proteção de Deus e em nome da Liberdade e da Democracia, declarou aberta a Sessão. Dando início aos trabalhos, depois de verificado o quórum regimental, o Presidente convidou o Vereador João Pedro Silvério para proceder com a Leitura Bíblica. Em seguida, autorizou a mim, Joelb Ferreira de Godoy, Primeiro Secretário e ao Vereador Sandro Ronaldo Ferreira, Segundo Secretário, para o procedimento das leituras constantes do Pequeno Expediente: Leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior, que após lida, foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. Leitura do convite subscrito pela Igreja Assembleia de Deus. Leitura do ofício nº. 06/2019 emitido pela Cooperativa Mista do Desenvolvimento de Cáceres. Leitura do ofício nº. 19/2019 da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Porto Esperidião. Leitura da Portaria nº. 06/2019 da lavra da 18ª Zona da Justiça Eleitoral. Leitura do Veto à Lei Complementar nº. 102/19 assinado pelo Prefeito Municipal. Leitura do Projeto de Decreto Legislativo nº. 01/19 de autoria da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização. Leituras dos Requerimentos nos. 07 ao 10/19 todos de responsabilidade dos Vereadores. Leituras das Moções de Aplausos nos. 04 e 05/19, a primeira do Vereador Sandro Ferreira e a segunda compilada pelo Parlamentar Ricardo Junqueira. Leitura da Indicação nº. 30/19 rubricada pelos Legisladores Ailton Picada de Lara e João Pedro Silvério. Ato Contínuo, As Indicações foram deferidas. As demais proposituras foram encaminhadas para a Orem do Dia. Não havendo mais nada a tratar neste dispositivo, passou-se ao Grande Expediente. Não houve orador inscrito. Passou-se à Ordem do Dia: Os Requerimentos nos. 07 ao 10/19 foram colocados separadamente em votação única, sendo aprovados por unanimidade dos presentes. Amparado pelo artigo 210 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Veto à Lei Complementar nº. 102/19 foi colocado em discussão única e havendo manifestação por parte do Vereador Ricardo Junqueira, este requereu vista, justificando tal pedido em face de aprofundar conhecimento a respeito para não tomar decisão precipitada, evitando ser injusto na sua sentença. Seguidamente, o Vereador Sandro Ferreira questionou a tramitação dessa matéria, alegando que o Executivo pediu a propositura de volta para análise e a devolveu ao Parlamento Municipal já às vésperas da votação. No seu entendimento não haveria apreciação da matéria devido à perca do prazo regimental para emissão do Veto. Alegou ainda que a Lei ora em discussão não gera despesas ao Executivo, não cria cargos e sim transforma os atuais, dando maior segurança aos usuários do SUS. Conclamou aos demais para rejeitar o referido Veto. Seguidamente, o Parlamentar Ronaldo de Oliveira congratulou com a autora da Lei, Vereadora Tata da Ambulância, destacando que a norma elaborada é por excelência apropriada para a sociedade. Manifestou-se favorável à promulgação da Lei alegando que o Executivo, ao segurar o Veto, extrapolou o tempo hábil. Posterior, o Edil Ailton Picada de Lara alegou falta de tempo para analisar a matéria, sendo favorável a rediscutir alguns artigos da Lei ora em discussão, manifestando apoio à legalização e regulamentação de cada categoria do serviço público municipal. Em seguida, o Vereador Joelb de Godoy declarou ser favorável à rejeição do Veto, porém, destacou que sua opção está embasada na ética de sua pessoa e não por pressão de funcionários da saúde que marcaram presença no auditório para encalcar os Legisladores. Defende extensão dessa Lei para outros setores da administração pública, em especial à área da educação. Evidenciou apoio à promulgação da Lei, reconhecendo que deveriam ter discutido melhor a proposta quando ainda era apenas projeto. Ainda em discussão, o Vereador João Pedro Silvério transpareceu ser favorável à promulgação Lei, enaltecendo as atividades dos motoristas de ambulância, dissertando sobre a importância desses profissionais do volante serem pessoas preparadas para situações adversas. Logo, a Vereadora Adriana Trava avultou ser favorável à promulgação da Lei, alegando que não houve tempo hábil para análise do Veto, dando ciência que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação esteve reunida com jurídico da Prefeitura Municipal para discussão do tópico. Seguidamente, a Vereadora Tata da Ambulância deu conhecimento que antes de apresentar a proposta de transformação dos cargos de motoristas em condutores de ambulância, esteve reunida com o Prefeito Martins Dias discutindo o prospecto da proposta, ocasião em que apresentou esboço da propositura, ouvindo deste que poderia apresentar o projeto e depois veria o sucedido. Reclamou que não houve diálogo por parte do Executivo no sentido de pontuar as variáveis possíveis dentro da possibilidade da aprovação da Lei. Esclareceu que os motoristas de ambulância fizeram investimento e gastos em cursos preparatórios acreditando na aceitação da nova norma, finalizando seu debate dissertando sobre as inúmeras vantagens aos munícipes com a aprovação final da Lei. Devido ao pedido de vista do Vereador Ricardo Junqueira, a Presidência concedeu prazo regimental para votação dessa matéria. O Projeto de Lei nº. 06/19 do Poder Executivo propondo implantação de sistema de energia solar voltaica, com pareceres favoráveis das comissões pertinentes e aprovado por unanimidade em primeiro turno, foi colocado em segunda discussão e não havendo manifestação, foi lançado em segunda votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. O Projeto de Decreto Legislativo nº. 02/19 de autoria do Parlamentar Geslivane Mariano, com parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, foi colocado em discussão única e não havendo manifestação, foi lançado em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. O Projeto de Decreto Legislativo nº. 03/19 de autoria da Parlamentar Adriana Trava, com parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, foi colocado em discussão única e não havendo manifestação, foi lançado em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. A Proposta de Moção de Aplauso nº. 01/19 de autoria do Parlamentar João Pedro Silvério, com parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. A Proposta de Moção de Aplauso nº. 02/19 de autoria do Parlamentar Joelb de Godoy, com parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. A Proposta de Moção de Aplauso nº. 03/19 de autoria do Parlamentar Ronaldo de Oliveira, com parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. A Proposta de Moção de Aplauso nº. 04/19 de autoria do Parlamentar Sandro Ferreira, com parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. A Proposta de Moção de Aplauso nº. 05/19 de autoria do Parlamentar Ricardo Junqueira, com parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação foi colocada em discussão única e não havendo manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. Para a apreciação das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, exercício 2017, sobre responsabilidade do Prefeito Martins Dias de Oliveira, o Presidente esclareceu que o sistema adotado para a votação é o do voto nominal, por ordem alfabética de chamada. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para proceder com a chamada dos Vereadores para primeira votação do Projeto de Decreto Legislativo nº. 01/19 elaborado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, propondo a aprovação das contas de governo da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, exercício 2017. O Presidente esclareceu que os Parlamentares, para aprovar a relativa propositura, na Tribuna responderiam sim. Para rejeitar a referida prestação de contas, responderiam não. O Presidente solicitou ainda que o Segundo Secretário anotasse em cédula própria, os proferimentos advindos da votação manifestada por cada Vereador para contagem final dos votos. Após rubricar a folha de votação, a Vereadora Adriana Trava proferiu sim. Por essa ordem, os Vereadores Ailton Picada de Lara, Gelsivane Mariano, João Pedro Silvério, Joelb de Godoy, Ronaldo de Oliveira, Ricardo Junqueira, Sandro Ferreira e Tata da Ambulância manifestaram seus votos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº. 01/19. Finda a votação, o Presidente convidou aos Ricardo Junqueira e Tata da Ambulância para auditagem e apuração final da votação. Em face ao resultado apresentado, o Presidente declarou aprovado em primeira votação o Projeto de Decreto Legislativo nº. 01/19 em nove votos favoráveis e nenhum contrário, nulo ou branco, sendo por unanimidade dos presentes. Não mais havendo matérias para apreciação, este dispositivo foi encerrado, passando-se à Palavra Livre aos Vereadores para explicações pessoais. O Vereador Sandro Ronaldo, após as saudações, parabenizou o Legislador Ricardo Junqueira pela passagem de sua data natalícia ocorrida neste dia 06 do corrente mês e ano. Com relação ao Veto à Lei Complementar nº. 102/19, destaca que os autores da mesma copiaram propositura já implantada em cidade do Estado de São Paulo, enfatizando que tal lei já existe há mais de 02 anos em Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, elaborada por Parlamentar dessa capital. Requereu maior cuidado por parte da Secretaria Legislativa na retirada de matérias protocoladas nesta Casa de Leis, defendendo que isso seja feito somente por meio de documentos. Diligenciou respeito ao Parlamento Municipal, sublinhando isonomia dos Poderes, reclamando da falta de organização e de gerência por parte dos responsáveis pela administração da Casa de Leis. Alegou que várias vezes tem vindo à Câmara Municipal e não tem encontrado os trâmites prontos para apor sua assinatura. Cobrou que os trâmites das Sessões estejam prontos nas quintas-feiras antecedentes, para que na sexta-feira, sejam colhidas as assinaturas correspondentes. Alardeou sobre a necessidade de patrolamento de ruas da sede do município, alegando que moradores cobram solução para os buracos existentes nos bairros Jaraguá e Cohabinha. Posteriormente, o Vereador Ricardo Junqueira, depois dos cumprimentos, comentou sobre a reabilitação das ruas e avenidas não pavimentadas da sede do município, serviço ora iniciado pela Prefeitura de Porto Esperidião, destacando que em data anterior fez indicação para recuperação das vias urbanas, parabenizando o Prefeito Martins Dias pela restauração da malha viária, entendendo as condições financeiras da municipalidade e excesso de chuvas que deixam o terreno bastante encharcado. Quanto ao Veto, seu pedido de vista visa oportunizar maior tempo possível para conhecimento das causas alegadas pelo Executivo, salientando que, mesmo não competindo ao Legislativo interferir no Poder Executivo, a proposta é boa para os cidadãos portoesperidiãoenses. Vai analisar com muito cuidado a legalidade e tentará resolver da melhor maneira possível. Agradeceu ao Cartório Eleitoral pela reabertura do Posto Eleitoral, dando ciência que recentemente solicitou desse órgão parceria para implantação de sistema que leve o serviço eleitoral até a zona rural do município. Congratulou com o Prefeito Martins Dias pela recuperação das estradas em torno do Distrito de Vila Cardoso, levando a restauração das vias até a Comunidade de Vila São Paulo e outras partes da região. Por fim, parabenizou os Vereadores Ailton Picada e João Pedro Silvério pela indicação que visa providências de crachás e uniformes aos servidores da Secretaria Municipal de Obras. Logo, o Parlamentar Ailton Picada de Lara, depois das cortesias, defendeu imediata efetivação de indicação de sua autoria em conjunto com o Parlamentar João Pedro Silvério, no sentido de a Prefeitura Municipal providenciar crachás e uniformes aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Obras, justificando que esses funcionários são pessoas de bem voltando de seus afazeres e na imensa maioria dos ocorridos, são frequentemente interpelados pelas forças de segurança pública em policiamento fronteiriço. Correlato à reabertura do Posto Eleitoral, sugere que o Cartório designe datas específicas a Porto Esperidião para atendimento aos munícipes, dando testemunho da dificuldade do acesso a esse serviço, enfatizando que a Justiça Eleitoral precisa operacionalizar melhor o atendimento, tendo em vista a obrigatoriedade ao cidadão da posse desse documento. Agradeceu ao Prefeito Martins Dias pela restauração da malha viária da área de fronteira, destacando a qualidade das estradas que ora estão sendo patroladas. Posteriormente, o Vereador João Pedro Silvério, depois de efusivas saudações, defendeu a execução de indicação em conjunto com o orador antecessor, relatando dificuldades enfrentadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Obras, que muitas vezes passam por constrangimentos diante de barreiras policiais, destacando que os crachás e os uniformes identificariam esses trabalhadores, evitando ser confundidos com sacoleiros e outros tipos de andantes. Em seguida, a Vereadora Tata da Ambulância, depois das saudações, reclamou da parca iluminação pública do Bairro Jaraguá, cientificando que só em uma avenida, contabilizou 18 lâmpadas queimadas, ponderando que a escuridão favorece à criminalidade em suas ilicitudes. Rechaçou atitudes da Polícia Militar quanto à recusa de atendimento aos chamados via telefone em período noturno, quando estes agentes da Lei não comparecem nos lugares de onde originam as ocorrências, tomando como exemplo a situação recentemente vivida pela Legisladora Adriana Trava. Consecutivamente, a Vereadora Adriana Trava, após cumprimentos, relatou na integra as circunstâncias ocorridas em sua residência, recentemente invadida por meliante às latas horas da madrugada, ocasião em que, via mensagem de celular, solicitou socorro a amigo. Este, entrando em contato com o policiamento de plantão, foi lhe repassado a informação que não poderiam comparecer ao local devido o chamado não ser originário da vítima. No dia seguinte esteve no Núcleo de Polícia Militar para buscar explicações, ouvindo que os policiais, no momento do ocorrido, não estavam em Porto Esperidião e que passaram em sua residência invadida. Pediu reunião com os policiais plantonistas para esclarecimentos, conclamando aos demais Vereadores para medidas e providências a respeito da situação relatada. Posteriormente, o Vereador Ronaldo de Oliveira, depois das mesuras, relatou que ouve reclamações sobre abordagem exagerada a cidadãos trabalhadores por parte da polícia militar, porém, quando é realmente necessária a presença, os agentes da Lei se omitem, relatando casos semelhantes ocorridos em Porto Esperidião praticados da mesma maneira por delinquentes. Enfatizou ainda que é necessário que a Secretaria de Assistência Social tome medidas cautelares como forma de prevenção contra futuros roubos praticados por meliantes que ora ainda podem ser recuperados. Pede agendamento de reunião com os responsáveis da pasta social do município para aprofundarem o assunto. Quanto ao Veto, manifestou que a Lei é apropriada, porém, se faz necessário maior tempo para melhor conhecer os motivos da obstrução do Gestor Municipal, destacando que a princípio é favorável a promulgação da Lei. Convidou a todos para as festividades alusivas ao 33º aniversário de emancipação político administrativa de Porto Esperidião, encerrando sua fala parabenizando a população pela passagem desta data especial a todos os munícipes. Não havendo mais oradores, passou-se à Palavra Livre aos Líderes das Bancadas. O Vereador Ricardo Junqueira parabenizou ao Prefeito Martins Dias pelo empenho na reativação do Posto do INDEA no Distrito de Vila Cardoso, propósito quase realizado, faltando apenas alguns detalhes, realçando sua ativa participação no ensejo, tendo em vista que tempos atrás o Administrador Público Municipal, em conversa direta, lhe deu respaldo para costurar os acordos com o Estado para implantação desse órgão no referido distrito. Sente-se lisonjeado com a proximidade da finalização desse desafio ora derribado. Refutou postagens nas redes sociais de vídeo que o condenam, lastimando que pessoas sem conhecimento de causa lancem mão de artifícios inescrupulosos para denegrir sua imagem, uma vez que a problemática citada na postagem nada tem a ver com o Legislativo. Lembrou que na gestão anterior, pediu ao Prefeito Gilvam Aparecido para sanar esse óbice, onde lhe foi assegurada a afirmativa do escoamento de águas pluviais da rua defronte das residências dos Daza Pedraça, fato até hoje sem solução. Mostrou-se consternado pela constatação de que os mesmos que criticam com tanto ênfase quando não são atendidos em suas reivindicações, não tem o mesmo ardor da argumentação quando o pleito é atendido. Não havendo mais discursantes, encerrou-se este fundamento e passou-se à Palavra Livre aos Líderes Partidários. O Vereador Ailton Picada de Lara, em nome da liderança partidária do PSD, mostrou-se bastante confiante na aprovação de inclusão de Porto Esperidião no rol dos municípios que comporão o programa Ager Pantanal, facilitando a busca por recursos destinados ao turismo regional. Deu conhecimento do fórum realizado dia 23 último, salientando que falta apenas aprovação da ata por outros municípios membros, destacando o potencial turístico de Porto Esperidião, como o Parque Estadual Serra de Santa Bárbara e o próprio Rio Jauru. Enfatizou que esteve em reunião com esses membros em outras cidades e que a luta continua para incorporação deste município no referido programa. A Vereadora Tata da Ambulância, Líder do Solidariedade, cobrou dos responsáveis a quem compete o envio a este Parlamento Municipal de projeto contendo a revisão geral anual, fato até o presente momento não ocorrido. O Vereador Sandro Ferreira, Líder do PSDB, corroborou com as palavras da oradora antecessora retroagindo que em outros tempos discutia-se os valores reajustados do funcionalismo público, o que atualmente não tem acontecido. Pediu que haja maiores discussões e esclarecimentos a respeito para melhor esclarecimentos das circunstâncias. Não havendo mais tribuno, o Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião, Vereador Gelsivane Mariano, fez as suas considerações finais. Após saudações, deu testemunho da intrepidez do Prefeito Martins Dias, visto que o mesmo estava às 05 horas da manhã em sua residência com servidores da Secretaria Municipal de Obras para patrolamento das ruas do Distrito de Pedro Neca e vias rurais em torno, não sendo possível essa tarefa em virtude das fortes chuvas. Quanto ao Veto, enfatizou a importância da Lei Complementar aprovada pela Câmara Municipal, destacando os benefícios à população, porém, acautelando quanto à possibilidade de ferir leis superiores que tratam do assunto, manifestando clamores para reunião para retirar as diferenças que possam existir. Informou que a revisão salarial dos servidores e Vereadores do Legislativo não foi possível devido à assessoria contábil estar elaborando ainda o impacto da folha de pagamento. Noticiou audiência pública para o dia 17 de maio para discussão da LDO 2020. Convidou a todos para prestigiarem a Sessão Solene a ser realizada dia 10 de maio do corrente ano. Nada mais havendo a tratar, a Sessão foi encerrada, com o Presidente Gelsivane Mariano agradecendo a presença de todos, convidando para a próxima Sessão e eu, Vereador Joelb Ferreira de Godoy, lavrei esta ata em igual teor ao que foi sucedido e que após lida e achada conforme, se aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente e demais vereadores:
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